
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Ao Sr. Rodrigo Monteiro da Silva, em reconhecimento ao lançamento de seu livro 

“Manual do Assistente de Acusação em Defesa da Vítima” e à sua destacada trajetória 

no Ministério Público do Estado do Espírito Santo, marcada pela excelência, 

compromisso e relevantes contribuições à Justiça e à sociedade capixaba. 

 

Promotor de Justiça no Estado do Espírito Santo, exerce suas funções junto ao Tribunal 

do Júri da Comarca de Vitória, destacando-se pela atuação firme, técnica e 

comprometida com a defesa da ordem jurídica e dos direitos fundamentais. 

 

O lançamento da referida obra reafirma seu compromisso com a produção acadêmica e 

com o aprimoramento do conhecimento jurídico, contribuindo significativamente para 

o fortalecimento da defesa dos direitos das vítimas e para a evolução do Direito. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo 

sua relevante contribuição para o fortalecimento da Justiça, da cidadania e do Estado 

Democrático de Direito em nosso município. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 27 de março de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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